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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

LEI N° 1262/2018 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por 
Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação ao 
orçamento vigente e dá outras providências " . 

Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a Abrir 
Crédito Especial por Superávit Finaceiro e Excesso de Arrecadação ao orçamento vigente no valor 
de R$ R$ 25.794,96 (vinte e cinco mil, setencentos e noventa e quatro reais e noventa e seis 
centavos), a fim de proceder com devolução de saldo de repasse feito por meio de Termo de 
Convênio n° 033/17/DER, e rendimentos bancários, para posterior prestação de contas. 

Art. 2° O presente crédito será coberto na forma do §1°, 1 e II do artigo 43 da Lei 4.320/64, 
sendo: 

• R$ 24.643,93 (vinte a quatro mil, seicentos e quarenta e três reais e noventa e três 
centavos) oriundo de superávit financeiro apurado ao final do exercício; e 

•R$ 1.151,72 (mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos) oriundo de 
execesso de arrecadação. 

Parágrafo Único. O detalhamento dos créditos, previst 	es artigo conterá como fonte 
de recurso, conforme disposto no anexo 1. 

Art. 3° Fica incluída na Unidade Gestora do Mujcípio de Burif /RO, na Lei Municipal do 
PPA, LDO e LOA, as alterações acima para o exercíc7le 2018. 

Art. 4° Fica o executivo autorizado a supJientar os crédi s orçamentários, se necessário 
for para a finalização da prestação de contas dos onvênios. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na d,)~a  de sua 
Publicado no Mural Prefeitura do Município de Buritis 
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R$ 25.794,96 
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ANEXO 1 A LEI N° 1262/2018 

DEMOSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESPECIAIS 

12— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTU, ESPORtE E LAZER 
02— PODER EXECUTIVO 	 / 	/ 
02.07 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CÇJTURA E ESPORTE 
020702- SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO - ATIVIDbES CULTURIS E ESPORTIVAS 
12.361.1002.1117 - CONSTRUÇÃO DO MURO DA M.I.F. MARIA»ARTA BRAGA CV N° 
033/17/DER 
Categoria de Despesa Valores 
FICHA 499 - 33.30.93.00 - Indenizações e Restguições R$ 25.794,96 
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